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Gâmara irunicipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Chiquinho dos Carneiros - PRD

EMENDA MODIFICATIVA N" 36 E / 202Í
AO PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR N"- 04912025

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1" - Fica alterado o Anexo 3.2 - Macrozona do Ambiente Natural, do Projeto

de Lei Complementar ne 04912025, para excluir a Zona de Uso Sustentável2 -ZUS2, no

trecho definido entre a Rua Dr. Edmilson Barros Oliveira, Rua Santa Terezinha do Menino

Jesus e da Sagrada Face e Rua lsrael Bezerra, e incluí-la na Macrozona das Centralidades

Urbanas - MCE, conforme situação proposta no Anexo I desta Emenda.

ParágraÍo Único: A poligonal que trata o coput passa a integrar a Zona de

Centralidade de Eixo 1- ZCE 1, ficando altrado o Anexo 3.4 - Macrozona das Centralidades

urbanas, do Projeto de Lei complementar ne 04912025, conforme situação proposta no

Anexo I desta Emenda

Art.2" - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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voreâdoÍ Chiquinho dos Cameiros

Pârlido Renovação Domocrátice - PRD
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"Altera o Anexo 3.2 e 3.4 do Projeto de Lei

Complementar ns 04912025, na forma que

indica."

DEPARTAMENTO LEGISLANVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA,

EM 18 DE NOVEMBRO OE2O2S.
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Câmara unicipal de FoÉaleza
Gebinetê do Vereador Chiquinho dos Carneiros - PRD

ANEXO r- STTUAçÃO PROPOSTA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

I

II
Vereador Chiquinho dor Cêrneiroa

Partido Rênovaçào Oomocrática - PRD

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Gabinete 13 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patriolino Ribeiro caixa

Postal 2671- CEP 60.810-460 - Fortaleza - ceará
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Câmara Íúunicipel dê Fortalêza
Gebinetê do Vereador Chiquinho dos Carneiros - PRD

IUSTIFICATIVA TÉCNICA

Considerando a diversidade e dinâmica de urbanização da cidade, esta emenda

consiste na alteração do Anexo 3.2 - Macrozona do Ambiente Natural, do Projeto de Lei

Complementar ns 049/2025, incluindo no Macrozoneamento das Centralidades Urbanas -

MCE, o trecho definido entre a Rua Dr. Edmilson Barros Oliveira, Rua Santa Terezinha do

Menino Jesus e da Sagra da Face e Rua lsrael Bezerra, na Zona de Centra lid ade Eixo 1 - ZCE

1, adequando às condições das ocupações consolidadas no entorno.

Cabe destacar as definições previstas nos termos do art. 3s, XXVI, da Lei ne

12.6t5/2O12, sobre área urbana conso!Ídada, a saber:

XW - áreo urbano consolidodo: aquelo que otende os seguintes

critérios: Reda ão dodo ela Lei ns 14.285 de 2021

o) estor incluída no perímetro urbono ou em zono urbono pelo
plano diretor ou por lei municipol especíÍica;

b) dispor de sistemo viório implontodo;

c) estor orgonizodo em quadros e lotes predominantemente edi-

ficodos;

d) opresentor uso predominontemente urbono, corocterizodo
pela existência de ediÍicações residenciais, comerciois, industri'
ois, institucionois, mistos ou direcionodos à prestoção de servi-

ços;
e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipomentos

de infroestrutura urbano implontados:

7. drenogem de águos pluviois;

2. esgoto mento sanitó rio;

i. obostecímento de ógua potável;

4. distribuiçõo de energio elétrica e iluminoçõo público; e

5. limpezo urbano, coleto e manejo de resíduos sólidos.

Por fim, a proposta consiste em alterar o macrozoneamento urbano, observando

alguns critérios específicos, em áreas que possuem equipamentos de infraestrutura
urbana, que dispõem de sistema viário implantado, e que por sua vez, apresentem uso

predominantemente urbano, caracterizado pela antropização e pela existência de

edificações residenciais, comerciais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de

serviços, e que atendam aos parâmetros urbanísticos de ocupação, definidos nesse

zoneamento.

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Gabinete 13 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patriolino Ribeiro caixa

Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Ghiquinho dos Carneiros - PRD

Pelas razôes nessa justificativa e pela motivação exposta, solicito apoio, empenho e

aprovação imediata por meus pares dessa emenda de suma importância para a população.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
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Vereador Chiquinho doe Carneiros

Partido Renovação D€mocrática - PRD
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